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ESTADO DE SERGIPE

uutrttcipro DE ARErA BRANcA
GABINETE DO GESSTOR

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO I4/2OI9

O gUÍ{fCÍprO DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.'.'r5lOO0 I 04, localizado ir

áraça Joviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, doravante denomin.rrio Murrrcípio, neste ato

,oói"ráÀtuao pelo seu prefeito, o sr. ALAN ANDRELTNO NUNES SANÍOS, corn a participação

do FUNDO MUNICIPAL OÉ SaÚOf, inscrito no CNPI sob o r ) 11.402 091/0001-08,

considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No 17 /2019 s'lP, para REGrsÍRo DE

PREçOS, e a sua respectiva homotogação, RESOLVE registrar (.:j preÇo'l da enrpresa:

GUrúHE|ME VTAGENS E TURTSMO I_TOA, inscrita no cNpl sob o n" ,-'.n7g.1sr/000 1 38' c1)rtl

sede na Avenida Erotildes Noer de Aragão, no 2.274, )aúim do Sertào, Í\" ':ra S(rrrhora ''l't

Glória/SE, neste ato representada pelo Senhor RODoLFO souzA DIAS' portador do RG

3.2A7 362-0 SSp/SE e do CpF 043.68i.115-40. Atendendo as condições previstas no instrumento

corrvocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitand se ae -'.:r!'t(rs ás troTrrt'r

Constantes daS Leis no lo,52ol02, n. 8.666/93 e alterações, e Deci .]|oS l, :jô.}/21-]] / (] 'l
958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
l.l.ApresenteAtatemporobjetooregistrodepreçosvisandopossívecontral;i;ãodeernpresa
oara Drestar os serviÇos de locãção de vãículos, em átendimento às neccssidadtrl deste 14unicípio

ãiã Ér.âã uí"iàp"i o" s",:0", de acordo com as especificações const'lrrtes d(i i: lital de Presiirr

presencial no l7 /2019 SRP e seus anexos, e propostas de preços aprest itadas, "c ar:oTclo cr''t') '
uri-És, il da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer part!' integrarrtc do presentt'

rnstrumento para todos os fins de direito.

2.D REGIM E DE EXEC cAo
será executado
preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93

2.1. O objeto
empreitada Por

mediante a forma de execução inct'reta, :iub o regimê d'l

3. DO P RECO E DAS CO N DICOES E PAGA NTO

3.1. os serviçôs serão executados pelos preços registrados constantes di' Anexo I desta Ata

§1' agamento será efetuado de acordo com a locaç

su perv lsao àa fiscalização do MunicíPio, med iante entreqa, no Prazo r; até::l(-

a p resentaçao, no protocolo do órgão interessado, da documentação háb i quit.r(ii0

\7 §2o Para fazer jus ao Pagamento, a futura co

respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor comp

reg u Ia ridade Para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipa

q u itação junto ao INSS, FGTS E CNDT AtUAI|ZAdAS;

§3" Nenhu rn pagamento será efetuado ao Adj

liqui dação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplôncia cor'rtratuai;

§4o - Não haverá, sob hi pótese algu ma, Pagamento a ntecipado;

§50 No caso de atraso de Pa gamento, será utilizado, Para atu alização do valor mencionado no

caput desta cláusula, o Indice N acional de Preços ao Consumidor - INPC,,IBGE;

§60 Nestes preços estão inclu i das todas as desPesas que, direta

execução do objeto, inclusive custos com Pessoal, enca

p rov idenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições dt' quâlqutL ilaLuTe/'!

Op ão apresentarLl.l pela aonlratada, aÍri

ntratada deverá apres 'ltar, nota fiscal, corn o
etente.lo M u tlrcíPto, Prova tl

Certidões dc Reg u Ia rid ade de

udicatário enquanto houver pendência cit:

ou inf Íetamerlte, decorrarn d.l
rgos r;ocia is, trabalhista!;

4. DO REAJUSTE DE PRECOS
j@ços durante o período de vigência da atrr'

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de ev' :lal rt'li'çãt ri r"

p.utiáá, no meicado ou cancelados por fato que eleve o custo dos Ll its Teqt:,,i<rilr)s, r..l

ao órgão gerenciador proÃor"t. as'negociações Junto aos adjud 'atários' obst:rvad

ãirpãr"iça"t iántioi, na uiín"u "d" do inciso II docaput do art 65 da Le r8 6('ír do 199'l;

p reços
rbend,J
AS AS
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5. DA VIG ÊNcIA
5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) mcses, con[ados da data de

sua assinatu ra

7. DA DOTACAO ORCAMENT ARIA
As despesas oriundas com o Pagamento do referido objeto desta i,.itação correrão à conta

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Oa,t""a, "brt" 

ãesta licitação, serão entregues nas sedes dos respectivos entes: lvl,,rcrPro

de Areia Branca ê Fundo Municipal de Saúde, sendo recebidas por funcionários do.local desl-ino,

Je forma parcelada, mediante solicitação e nas quantidades indicadas pelas mesmas,

respectiva mente, no horário de expediente, contados a partir da solicitaç'io'

5rà - Os serviços, quando solicitado, serão executados durante o prazu 'c vrg(' a esLabelCCiLl'"

Éindo este, as paites não poderão exigir uma da outra o exaurimento dL. quaÍrlrldtivos pri:visL'.' '

no instrumento convocató;io, considerãndo-se perfeitamente realizado o ..,bjeto contratual

5r. - ó Município não se obiiga a contratar as locações registradas na Ata de ReqJLStro de Preços,

Ã". ,".ao das quantidadeJ indicadas nas planilhas, podendo solicitá as dc acordo com s.r'r:

necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para o objeto aqui em 
^tela, 

hipótese eIIr

qr", 
"a 

iguaidades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência. nos termos

do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

: 't, .,

§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado rlo mercado por motivo

íupe.veniente, o órgáo geienciador convocará os adjudicatários para reriegociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado;
iZ,i - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preçr.' e vaÍiI-irLlens, ofertado5

ão mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentL ';
§3o - Quando o preçode mercado tornar-se superioraos preços registra(los e o 'rdjudicatário não

fiuder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

i4o - Liberur o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comurrtcaçâo ocorra antes da

ãssinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se cor madf ' verãcidadc dc;
motivos e comprovantes apresentados;
§50 - convocar os demais adjudicatários para ass_egurar igual oportunid.,Je de ni:gocraçàt,;

õã, - f.fáo Àavendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedcr à rcvogação da

ãta de registro de preços, adotãndo as medidas cabíveis para obten(ião da contratação mais

vantajosa;
gi" -J 

íuàoaoo efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de regislro de preços, inclusive o

ãcrescimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei no 8'666 de 1993'

7.1
dos recursos orçamentários consignad os no Orçamento Programa de 21- l9 desle Município e. do

Fundo Municipal de Saúde, com dota ção suficiente, obedecendo à i. -.;siÍici,', o orça m entá rià

pertinente, estabelecida para o respectivo exercic

A. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
8.1rc l4ur',.íp,oi seus participes, durante a vi'ência desta Ata, comprorrete-se a:

. Notificar o prestador quanto à locação dos veículos mediante comunicir.,ão e o (rrrvio da nota de

empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pes:iJalment0 pelo prestad('r

sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a tr lra ordt.lr dc setviço,

. permiiir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do obict-, desde que oirservadaji

as normas de seg u ra nça;
. Notificar o preslador de qualquer irregularidade encontrada na execuçá''') dos se r!'lços;

. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas
8.2. O adjudicatário, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:

. Manter, durante toda a vigênciã da Ata de Registro de Preços, as exr-clências j.r hJbrlltaçâo ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à ÍIesma, :,ob pena de sLr'l

to.

rescisão e aplicação das Pena lid ad es ora previstas

d
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. Locar os Veículos conforme especificação e preço registrados e na fornl.r Prevlsl.r;

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos ,'corT('irlils da locação,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitadr., iornc:, i.ro lYunici1.rti.'

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fedeÍ.rLs, deccrrerrLcs de falta:;
por ela cometidas durante a locação;
. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa res ponsa bilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabitiza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos d(r

Autorização que se façam necessários à execução do serviço;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com c ÍYunicípio, sem prévia e

cxpressa anuência;
. Não realizar associação Com outrem, cessão ou transferência total ,,ú par..ri, bem colllo .r

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municíp,.r.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS
9.1. pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatárro as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93,9arantida a prévia defesa, s., n prejrízo de pertla rJ:t

gôrantia prestada:
I - advertência;
II - multa de O,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máxim" de 109tr (de/ por cento)
sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustiricado na execui;ão dos servtços;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total dos serviços, no caso de nexecução total
ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimer)lo de contratar coír .
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCE MENTO DA ATA DE REGIST O DE PRECOS
10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário dêscumprir as condições da Ata de Registro de Preço:,

II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumeÍrlr equr\,'riente Ilo prdzu

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula .,nterioi, parágrafo:; lV .l

parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previsl.rs nos incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, ass.:gurado o contraditório r)

a ampla defesa.

11. DO COMPANHAME TO E DA FISCALIZÂcao
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica desi(iirado o Sr

Rodrigues Oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução da presente At.r de Registro de Preços.
g1" - À fiscalrzaçào compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução dos

serviçoS COm aS nOrmaS especifiCadasi Se OS procedimentos SãO adequados para garantir a

q u a lidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas respofi'.rbilidalli:'; contratuais

\ÇIi/
ç@

José Eduardo

@,an,



\115r,,W dt,uo
ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
GÀBINETE DO GESSTOR

12. DO RECÉBIM NTO DO OBJETO
12.1. O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o di!, nsto arL 73, I,.r o 1, t.l,r

Lei no 8.666/93.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirtrrl accrca do presentc
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este in!,.rumenlo, a fim de quc

produza seus efeitos legais.

/ Areia Branca/SE, 01 de iulho de 2019.

ilq"Mrukuúzulrh&r- MI,iNICIPIO DE AREIÀ BRANCA
Órgão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito munici pal

GUILHE M VIAG E NS RISMO L
Adjudicatário IS trado

RODOLFO SOUZA DIAS
Representa nte
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 14r'2019, cclebrada entre o
Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir rl'qistrados, por item, em

face da reali ão Presencial no 17 2019 SRP

EMPRESA:
CN PJ:

UILHERME VIAGEN S E TURISMO LTDA
L4.970.t8 ooo 1-38 N FAX= 79 34Ll-7".'88

END.:

V. EROTILDES NOER
RAGÃO, No 2274, JARDTM
RTÃO, NOSSA SENHORA

LO SE

REPRESENTANTE: DOLFO SOUZA DIAS

D

QTD

AIL:

V, UNIT
(R$)

V MENSAI
(R$)

V. GLOBAL
(12 MESES)

_ (R$)

1 3.800,00

l0.B 19,20

165.600,00

129.830,40

5.236,001 6'2.8,3?,tLÜ

1

UNII)M DESCRIÇÃO

Unid/
mês

Km

4.600,00

2.240

14,00

3

4,8

Km

eículo tipo hatch, ano/modelo nã
inferior a 2019, em Perfeita

nd ições de u so Í cinco Po rta s

motorização com Potência mínima d

70 cavalos, flex, com os Pneus em
estado de novo, equiPado com a

condicionado, direção hidráulica
vidros elétricos (ao menos nas porta
dianteiras), que atenda as diretrize

CONTRAM. Quilometrage
mada em 5 mil quilômetros P,

mês, sendo motorista Pe

eículo tipo ônibus rodoviário, com
capacidade mínima Para
passageiros sentados, em Perfeita

ndições de uso, janelas d

mergência identificadas, cintos d

urança, pneus novos, inclusi
tepe, chave de rodas, macaco,

riângulo de segurança e

equipamentos de segurança exigidos
pelo CONTRAM, Para realizar
transporte estudantil universitárlo:
Areia Branca/Aracaju

FS/IERB/UNIT/Pio Décimo
racaju/Areia Branca. Saída às 17h

retorno às 22h30. Percurso diári
idalvolta de 110Km em v
pavimentada. Para realizar uma
média de 22 viagens mensais,
perfazendo u ma rodagem mensal
máxima de 2.24OKm. Motorista e

r conta da contratada.
culo tipo ônibus Urbano, com

combustível

cidade mínima ara 4

e

demai

ratada
rata nte

combustível pcla

2

3 374

do
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passageiros sentados, em Perfei
ições de uso, janelas de

mergência identificadas, cintos d
ranÇa, pneus novos, incl

estepe, chave de rodas, macaco,
triângulo de segurança e demai
equipamentos de segurança exigido
pelo CONTRAM, Para realizar

nsporte estudantil fundamental
mbito municipal, Roteiro: Povoad
deiras, Povoado Oiticica, Povoad

io Verde, Povoado Pedrinhas. Saí
6h e retorno às 7211. Percu

iário ida/volta de 17Km em via
pavimentada. Para realizar uma
média de 22 viagens mensais,
perfazendo uma rodagem mensal d
374Km. Motorista e combustível Po
conta da contratada.

d


